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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 38/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 1 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º  RECOMPOR o Colegiado do Curso Superior de Licenciatura em Letras - Língua Portuguesa do
Campus  São Sebastião.

Art. 2º DESIGNAR os servidores e discente abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,
comporem o referido Colegiado:

NOMENOME SIAPE/MATRÍCULASIAPE/MATRÍCULA REPRESENTAÇÃOREPRESENTAÇÃO

Pedro Henrique Couto Torres 1387616 Presidente

Larissa Dantas Oliveira 3010384 Vice-Presidente

Gissele Alves 2440847 Docente

Guiomar da Silva Ferreira da
Cunha Alves 2259840 Docente

Jennifer de Carvalho Medeiros                
2057234 Docente

Juliana Estanislau de Ataide
Mantovani 2262629 Docente

Luciane Cristina Eneas Lira 1963022 Docente

Maria Del Pilar Tobar Acosta 2277787 Docente

Nilzélia Maria da Silva
Oliveira 1654202 Docente

Rafael Batista de Sousa 2329352 Docente

Raquel Sena Mendes 1241559 Docente

Mônica Padilha Fonseca 1880217 Docente

Jonas de Oliveira Bertucci 1494571 Docente



Lucas Fernando Gonçalves 1029710 Docente

Tereza Alice Amaro Medeiros 1158150 Docente

Jéssica Bruna Menezes da
Silva 3272849 Docente

Elaine Barbosa Caldeira
Gonçalves 1639919 Docente

Priscila Cardoso Vieira 1595357 Docente

Ângela Costa Amaral 171078100047 Representante
Discente

Art. 3º O tempo de vigência deste colegiado será de 6 (seis) meses a contar da data da assinatura, ou
até a necessidade de ajustes na formação do mesmo.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 35/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 20 de maio de 2022 .

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 01/06/2022 17:04:36.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

383647
f67d4662c2



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 39/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 1 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 32/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 11 de maio de 2022, que constitui a
Comissão de Processo Seletivo para a contratação de professor substituto para a área de
espanhol do Campus São Sebastião.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 01/06/2022 17:20:50.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

383681
f72114e98b



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 40/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 1 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR a Comissão Local de Verificação da Autodeclaração de candidatos pretos e pardos
(negros) ou indígenas do Campus São Sebastião.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão Local de Verificação  da
Autodeclaração de candidatos pretos e pardos (negros) ou indígenas:

NOME SIAPE ATUAÇÃO FUNÇÃO

Rafael Batista de Sousa 2329352 Docente Presidente
Deise Ramos da Rocha 1722161 Docente Membro
Gissele Alves 2440847 Docente Membro
Juliana Estanislau de Ataíde
Mantovani 2262629 Docente Membro

Marcos Venícius de Oliveira Silva 3001273 Técnico Membro
Nilzélia Maria da Silva Oliveira 1654202 Docente Membro
Raquel Sena Mendes 1241559 Docente Membro
Tereza Bernardette Salles Ramos 2089191 Docente Membro

Art. 3º A Comissão Local de Verificação de Autodeclaração de candidatos pretos e pardos (negros)
ou indígenas tem como objetivo planejar, organizar e realizar o trabalho atinente ao procedimento de
Verificação de Autodeclaração desses candidatos às reservas de vagas.

Art. 4º A Comissão Local de Verificação de Autodeclaração de candidatos pretos e pardos (negros) ou
indígenas atuará nos processos seletivos para ingresso nos cursos técnicos e de graduação do
Campus São Sebastião.

Art. 5º A Comissão Local de Verificação Autodeclaração de candidatos pretos e pardos (negros) ou
indígenas seguirá as orientações e normativas realizadas pelo Instituto Federal de Brasília, a respeito do
referido procedimento.

Art. 6º Os membros da Comissão Local de Verificação Autodeclaração de candidatos pretos e pardos
(negros) ou indígenas poderão dedicar até 2 (duas) horas semanais de trabalho.

Art. 7º  Revoga-se a Portaria de Pessoal 85/2021 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 10 de agosto de 2021 .

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 01/06/2022 17:37:32.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 01/06/2022. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

383641
4dc5521081



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 41/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 1 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso Superior de Tecnologia em
Secretariado - Campus São Sebastião.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem a
referida Comissão:

SERVIDORES SIAPE FUNÇÃO
Rosemeire Cardoso de Albuquerque
Leocadio 2343297 Presidente

Ana Paula Beserra de Sousa 1967080 Membro
Demétrius Alves de França 1798379 Membro
Joselita Júnia Viegas Vidotti 1511756 Membro
Marcos Antônio Andrade da Costa 1501286 Membro

Art. 3º O Núcleo executará suas atividades em até 1 (uma) hora semanal e terá um prazo de 1 (um) ano
para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Revoga-se a Portaria de Pessoal 82/2021 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 30 de julho de 2021.

Art. 5º Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 01/06/2022 18:29:54.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 30/05/2022. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

382915
caae381557



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 42/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR a Comissão de elaboração das Diretrizes do Estágio Curricular Supervisionado do
curso de Pedagogia, Campus São Sebastião.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem a
referida comissão:

NOMENOME SIAPESIAPE FUNÇAOFUNÇAO

Clara Melo Casotti Bastos 1147542 Presidente

Mônica Padilha Fonseca 1880217 Membro

Jennifer de Carvalho Medeiros 2057234 Membro

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em até 1 (uma) hora semanal e terá o prazo de 26 de
junho de 2022 para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 37/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 26 de maio de 2022.

Art. 5°  Esta Portaria entra em vigor data sua assinatura.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 03/06/2022 09:16:43.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 02/06/2022. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

384173
2c35c76c7e



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 43/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS  SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR a Comissão de Convênios com a Secretaria de Educação e Estágio para organizar os
documentos necessários para a apresentação à comissão avaliadora do MEC do curso de Pedagogia
- Campus São Sebastião.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem a
referida Comissão:

NOME  SIAPE FUNÇÃO
Clara Melo Casotti Bastos 1147542 Presidente
Mônica Padilha Fonseca  1880217 Membro

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em até 01 (uma) hora semanal e terá o prazo de 24 de
agosto de 2022 para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Revoga-se a Portaria de Pessoal 94/2021 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 24 de agosto de 2021.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 03/06/2022 09:25:33.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 02/06/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

384167
c526880e66



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 44/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS  SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR o Colegiado de Pedagogia do Campus São Sebastião, para o primeiro semestre de
2022.

Art. 2º DESIGNAR os representantes abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira,
comporem o referido Colegiado:

NOME SIAPE/MATRÍCULA REPRESENTAÇÃO

Blenda Cavalcante de
Oliveira 2076555 Presidente

Clara Melo Casotti Bastos 1147542 Vice-Presidente

Nilzelia Maria da Silva
Oliveira 1654202 Coordenadora

Pedagógica

Augusta Rodrigues de
Oliveira Zana 1248102 Docente

Cândida Beatriz Alves 1957211 Docente

Deise Ramos da Rocha 1722161 Docente

Demétrius Alves de Franca 1798379 Docente

Dimitri Assis Silveira 1511760 Docente

Gissele Alves 2440847 Docente

Henrique Renno Zanata 1911600 Docente

Jennifer de Carvalho
Medeiros 2057234 Docente

Jonas de Oliveira Bertucci 1494571 Docente

Laura Misk de Faria Brant 1438806 Docente



Lucas Fernando Gonçalves 1029710 Docente

Monica Padilha Fonseca 1880217 Docente

Mauro Oliveira Alencar 2086801 Docente

Pedro Henrique Isaac Silva 1957337 Docente

Tereza Alice Amaro Medeiros 1158150 Docente

Tereza Bernardette Salles
Ramos 2089191 Docente

Wesley da Silva Oliveira 3008951 Docente

Adriano Medeiros dos Santos
Filho 211078110027 Discente

Débora de Sena Silva 201078110008 Discente

Art. 3º O tempo de vigência deste colegiado será de 6 (seis) meses a contar da data da assinatura, ou
até a necessidade de ajustes na formação do mesmo.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 28/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 5 de maio de 2022

Art. 5º Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 03/06/2022 09:29:18.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 02/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

384159
d32183dce7



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 45/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR o Colegiado de Curso Técnico Subsequente em Secretaria Escolar do Campus São
Sebastião, para o primeiro semestre letivo de 2022.

Art.  2º  DESIGNAR os servidores e discente abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,
comporem o referido Colegiado:

NOMENOME SIAPE/CPFSIAPE/CPF REPRESENTAÇÃOREPRESENTAÇÃO

Wesley da Silva Oliveira 3008951 Presidente

Deise Ramos da Rocha 1722161 Vice-presidente

Raquel Sena Mendes 1241559 Docente

Nilzélia Maria da Silva
Oliveira 1654202 Coordenadora Pedagógica

Ana Paula Beserra de Sousa 1967080 Docente

Arílson Lehmkuhl 1758699 Docente

Dario Andrés da Silva Pouso 2088115 Docente

Demétrius Alves de França 1798379 Docente

Ednízia Ribeiro Araújo Kuhn 1650902 Docente

Erika de Oliveira Lima 1601729 Docente

Gissele Alves 2440847 Docente

Gizele  Fernanda Abdon
Júlio 3009441 Docente

Guilherme Capistrano dos
Santos Stanzani 1755998 Docente

Guiomar da Silva Ferreira 2259840 Docente



da Cunha Alves

Jennifer de Carvalho
Medeiros 2057234 Docente

Laura Misk de Faria Brant 1438806 Docente

Lucineide Fontinele
Rodrigues 2384547 Docente

Luiz Henrique Moraes de
Aguiar 1397749 Docente

Marcos Antônio Andrade da
Costa 1501286 Docente

Thais Araújo Louzada 1127846 Docente

Weldson Queiroz de Lima 1370680 Docente

Keila Alves Neri 146.649.306-23 Docente

Art. 3º O tempo de vigência deste colegiado será de 6 (seis) meses a contar da data de assinatura, ou
até a necessidade de ajustes na formação do mesmo.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 29/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 5 de maio de 2022.

Art.  5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 03/06/2022 09:36:37.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 02/06/2022. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

384121
c6f68588f8



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 46/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº
548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR o Colegiado do Curso de Ensino Médio Integrado em Secretariado, na Modalidade de Jovens e
Adultos do Campus São Sebastião, para o primeiro semestre letivo de 2022.

Art. 2º DESIGNAR os representantes abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem o
referido Colegiado:

NOME SIAPE / MATRÍCULA FUNÇÃO

Henrique Rennó Zanata 1911600 Presidente

Rafael Batista de Sousa 2329352 Vice-Presidente

Nilzélia Maria da Silva Oliveira 1654202 Coordenadora
Pedagógica

Dario Andres da Silva Pouso 2088115 Docente

Eduardo Emidio de Andrade Junior 3010737 Docente

Fernando Barbosa Vito da Silva 1595147 Docente

Geovana do Socorro Vasconcelos
Martins 1942197 Docente

Guilherme Capistrano dos Santos
Stanzani 1755998 Docente

Jander Amorim Silva 2535073 Docente

Lucas Fernando Gonçalves 1029710 Docente

Luciane Cristina Eneas Lira 1963022 Docente

Lucineide Fontinele Rodrigues 2384547 Docente

Marcos Antônio Andrade da Costa 1501286 Docente



Rosemeire Cardoso de Albuquerque
Leocádio

2343297 Docente

Tereza Bernardette Salles Ramos 2089191 Docente

Weldson Queiroz de Lima 1370680 Docente

Háddriann Willys Cursino Freire de
Lemos Costa 201074110026 Discente

Art. 3º O tempo de vigência deste colegiado será de 6 (seis) meses a contar da data de assinatura, ou até a
necessidade de ajustes na formação do mesmo. 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 27/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 5 de maio de 2022.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 03/06/2022 09:41:30.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 02/06/2022. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

384113
2d69a56f97



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 47/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº
548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR o Colegiado do Curso de Ensino Médio Integrado em Administração do Campus São Sebastião,
para o primeiro semestre letivo de 2022.

Art. 2º DESIGNAR os representantes abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem o
referido Colegiado:

 NOME MATRÍCULA/SIAPE  REPRESENTAÇÃO

Maria del Pilar Tobar Acosta 2277787 Presidenta

Dario Andrés da Silva Pouso 2088115 Vice-presidente

Nilzélia Maria da Silva
Oliveira 1654202 Coordenadora

Pedagógica

Camila Tenório Cunha 1658070 Docente

Cândida Beatriz Alves 1957211 Docente

Cristiano de Santana
Pereira 1668734 Docente

Décio Gorini 2208255 Docente

Demétrius Alves de França 1798379 Docente

Ednízia Ribeiro Araújo Kuhn 1650902 Docente

Eduardo Camargo de
Siqueira 1028223 Docente

Erika de Oliveira Lima 1601729 Docente

Fernando Barbosa Vito da
Silva 1595147 Docente

Geovana do Socorro
Vasconcelos Martins 1942197 Docente



Guilherme Capistrano dos
Santos Stanzani 

1755998 Docente

Ibsen Roger Gomes Rego 1314675 Docente

Jonas de Oliveira Bertucci 1494571 Docente

Joselita Júnia Viegas Vidotti 1511756 Docente

Larissa Dantas Oliveira 3010384 Docente

Lucas Fernando Gonçalves 1029710 Docente

Rejane Freire Lima 3238088 Docente

Sejana Artiaga Rosa 1445734 Docente

Tereza Bernardette Salles
Ramos 2089191 Docente

Vilmondes Rocha 3204644 Docente

Luan Carvalho Brito 211072600026 Discente

Luísa Leane Machado
Barbosa 211072600004 Discente

Patrícia Uchoa Salvado 211072600005 Discente

Weidryan Carneiro
Conceição 211072600030 Discente

Art. 3º O tempo de vigência deste colegiado será de 6 (seis) meses a contar da data de assinatura, ou até a
necessidade de ajustes na formação do mesmo. 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 24/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 2 de maio de 2022 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:
Código de Autenticação:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 48/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 6 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº
548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECONSTITUIR o Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Secretariado do Campus São Sebastião.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem o referido
Colegiado:

NOMENOME SIAPESIAPE REPRESENTAÇÃOREPRESENTAÇÃO

Rosemeire Cardoso de
Albuquerque Leocádio

2343297 Presidente

Ana Paula Beserra de Sousa 1967080 Vice-Presidente

Nilzélia Maria da Silva Oliveira 1654202 Coordenação
Pedagógica

Lucineide Fontinele Rodrigues 2384547 Docente

Demétrius Alves de Franca 1798379 Docente

Jonas de Oliveira Bertucci 1494571 Docente

Guilherme Capistrano dos
Santos Stanzani

1755998 Docente

Lucas Fernando Gonçalves 1029710 Docente

Luciane Cristina Eneas Lira 1963022 Docente

Joselita Júnia Viegas Vidotti 1511756 Docente

Marcos Antônio Andrade da
Costa

1501286
                                     

                Docente

Jander Amorim Silva 2535073 Docente

Art. 3º O tempo de vigência deste colegiado será de 6 (seis) meses a contar da data da assinatura, ou até a
necessidade de ajustes na formação do mesmo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:
Código de Autenticação:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 49/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 6 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no
Processo 23512.000245.2020-14, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, para exercerem os encargos de gestor do
contrato, fiscais titular e substituto, respectivamente, do contrato nº 04/2020, celebrado com a empresa
Federal Gourmet Conservação e Serviços Gerais, inscrita no CNPJ 28.801.589/0001-46, cujo objeto é a
concessão de uso de Cantina, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
anexo ao Edital do Campus São Sebastião do Instituto Federal de Brasília (IFB).

Contrato
Nº Gestor Titular Gestor

Substituto     Fiscal Titular Fiscal
Substituto

04/2020

Francisco de
Assis Martins

Lima

Robson Caldas de
Oliveira

Beatriz Fernanda
Rosa Oliveira

Dimitri Assis
Silveira

SIAPE: 2076672 SIAPE: 2086160 SIAPE: 3046538    SIAPE: 1511760

Art. 2º  Revoga-se a Portaria 116/2020 - DGSS/RIFB/IFB, de 28 de dezembro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:
Código de Autenticação:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 50/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 7 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS  SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº
548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão responsável pelo Acompanhamento de Estágio  no âmbito dos Cursos Superiores
de Licenciatura em Letras-Português e em Pedagogia do Campus São Sebastião.

Art. 2º DESIGNAR os representantes abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem
a referida Comissão:

NOME SIAPE/MATRÍCULA REPRESENTAÇÃO

Larissa Dantas de Oliveira 3010384 Presidenta

Deise Ramos da Rocha 1722161 Membro  docente

Juliana Estanislau de Ataíde
Mantovani

2262629 Membro docente

Luciane Cristina Enéas Lira 1963022 Membro docente

Raquel Sena Mendes
1241559 Membro docente

Luís Antônio dos Santos
Caetano

201078100002  Membro discente

Nathan Rodrigues Vieira 191078100030  Membro discente

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em até 2 (duas) horas semanais e terá o prazo de até 19/08/2022
para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 07/06/2022 15:27:14.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 07/06/2022. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 51/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 8 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de
2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECONSTITUIR o Colegiado do Curso Técnico Subsequente em Secretariado do Campus São
Sebastião.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem o
referido Colegiado:

NOME SIAPE REPRESENTAÇÃO

Ana Paula Beserra de Sousa 1967080 Presidente

Rosemeire Cardoso de
Albuquerque Leocádio

2343297 Vice-presidente

Nilzélia  Maria da Silva Oliveira 1654202 Coordenadora Pedagógica

Dario Andrés da Silva Pouso 2088115 Docente

Demétrius Alves de França 1798379 Docente

Ednízia Ribeiro Araújo Kuhn 1650902 Docente

Emilson Ribeiro Neto 1704481 Docente

Érika de Oliveira Lima 1601729 Docente

Gissele Alves 2440847 Docente

Guilherme Capistrano dos
Santos Stanzani

1755998 Docente

Guiomar da Silva Ferreira da
Cunha Alves 2259840 Docente

Jonas de Oliveira Bertucci 1494571 Docente

Joselita Júnia Viegas Vidotti 1511756 Docente

Lucineide Fontinele Rodrigues 2384547 Docente

Marcos Antônio Andrade da
Costa 1501286 Docente



Raquel Sena Mendes 1241559 Docente

Thais Araújo Louzada 1127846 Docente

Weldson Queiroz de Lima 1370680 Docente

Wellington Batista Moura 1258526 Docente

Art. 3º O tempo de vigência deste colegiado será de 6 (seis) meses a contar da data da assinatura, ou
até a necessidade de ajustes na formação do mesmo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:
Código de Autenticação:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 52/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 8 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº
548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR o Colegiado do Curso de Ensino Médio Integrado em Administração do Campus São Sebastião,
para o primeiro semestre letivo de 2022.

Art. 2º DESIGNAR os representantes abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem o
referido Colegiado:

 NOME MATRÍCULA/SIAPE  REPRESENTAÇÃO

Maria del Pilar Tobar Acosta 2277787 Presidenta

Dario Andrés da Silva Pouso 2088115 Vice-presidente

Nilzélia Maria da Silva
Oliveira 1654202 Coordenadora

Pedagógica

Camila Tenório Cunha 1658070 Docente

Cândida Beatriz Alves 1957211 Docente

Cristiano de Santana
Pereira 1668734 Docente

Décio Gorini 2208255 Docente

Demétrius Alves de França 1798379 Docente

Ednízia Ribeiro Araújo Kuhn 1650902 Docente

Eduardo Camargo de
Siqueira 1028223 Docente

Erika de Oliveira Lima 1601729 Docente

Fernando Barbosa Vito da
Silva 1595147 Docente

Geovana do Socorro
Vasconcelos Martins 1942197 Docente



Guilherme Capistrano dos
Santos Stanzani 

1755998 Docente

Jonas de Oliveira Bertucci 1494571 Docente

Joselita Júnia Viegas Vidotti 1511756 Docente

Larissa Dantas Oliveira 3010384 Docente

Lucas Fernando Gonçalves 1029710 Docente

Rejane Freire Lima 3238088 Docente

Sejana Artiaga Rosa 1445734 Docente

Tereza Bernardette Salles
Ramos 2089191 Docente

Vilmondes Rocha 3204644 Docente

Luan Carvalho Brito 211072600026 Discente

Luísa Leane Machado
Barbosa 211072600004 Discente

Patrícia Uchoa Salvado 211072600005 Discente

Weidryan Carneiro
Conceição 211072600030 Discente

Art. 3º O tempo de vigência deste colegiado será de 6 (seis) meses a contar da data de assinatura, ou até a
necessidade de ajustes na formação do mesmo. 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 47/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de junho de 2022. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 53/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 8 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS  SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECONSTITUIR o Colegiado de Ensino Médio Integrado ao Curso Técnico em Desenvolvimento
de Sistemas Educacionais do Campus São Sebastião.

Art. 2º  DESIGNAR os representantes abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,
comporem o referido Colegiado:

 NOME SIAPE/MATRÍCULA REPRESENTAÇÃO
Luiz Henrique Morais Aguiar 1397749 Presidente
Eduardo Camargo de Siqueira 1028223 Vice-presidente

Nilzélia Maria da Silva Oliveira 1654202 Coordenadora
Pedagógica

Camila Tenório Cunha 1658070 Docente
Clara Melo Casotti Bastos 1147542 Docente
Cristiano de Santana Pereira 1668734 Docente
Eduardo Emidio de Andrade Junior 3010737 Docente
Geovana do Socorro Vasconcelos
Martins 1942197 Docente

Gizele Fernanda Abdon Julio 3009441 Docente
Henrique Rennó Zanata 1911600 Docente
Jéssica Bruna Menezes da Silva 3272849 Docente
Jonas de Oliveira Bertucci 1494571 Docente
Larissa Dantas Oliveira 3010384 Docente
Maria Del Pilar Tobar Acosta 2277787 Docente
Monica Padilha Fonseca 1880217 Docente
Pedro Henrique Isaac Silva 1957337 Docente
Rejane Freire Lima 3238088 Docente
Sejana Artiaga Rosa 1445734 Docente
Tereza Alice Amaro Medeiros 1158150 Docente
Thais Araújo Louzada 1127846 Docente
Vilmondes Rocha 3204644 Docente
Tatyelle de Souza Mata 211072630003 Discente
Isadora Morais Costa 201072630014 Discente

Art. 3º O tempo de vigência deste colegiado será de 6 (seis) meses a contar da data da assinatura, ou
até a necessidade de ajustes na formação do mesmo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 54/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 8 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS  SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECONSTITUIR Colegiado de Curso Técnico Subsequente em Desenvolvimento de Sistemas
Educacionais do Campus São Sebastião.

Art. 2º DESIGNAR os representantes abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,
comporem o referido Colegiado:

 NOME SIAPE/MATRÍCULA REPRESENTAÇÃO
Luiz Henrique Morais Aguiar 1397749 Presidente
Eduardo Camargo de Siqueira 1028223 Vice-presidente
Nilzélia Maria da Silva Oliveira 1654202 Coordenadora Pedagógica
Clara Melo Casotti Bastos 1147542 Docente
Cristiano de Santana Pereira       1668734 Docente
Eduardo Emídio de Andrade
Junior 3010737 Docente

Emilson Ribeiro Neto 1704481 Docente
Erika de Oliveira Lima 1601729 Docente
Gizele Fernanda Abdon Julio 3009441 Docente
Mônica Padilha Fonseca 1880217 Docente
Pedro Henrique Isaac Silva 1957337 Docente
Tereza Alice Amaro Medeiros 1158150 Docente
Taiane Pestana Aragão 211072640028 Discente
Wellinthon Mundim Ibiapina 221072640004 Discente

Art. 3º O tempo de vigência deste colegiado será de 6 (seis) meses a contar da data da assinatura, ou
até a necessidade de ajustes na formação do mesmo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:
Código de Autenticação:
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385547
805ba0a171



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 55/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 10 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS  SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR Comissão para fluxo de atendimento ao estudante do Campus São Sebastião. 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem a
referida Comissão:

 NOME SIAPE FUNÇÃO

Juliana Estanislau de Ataíde
Mantovani 2262629 Presidente

Jeremias Rodrigues da Silva 1030718 Membro

Ednízia Ribeiro Araújo Kuhn 1650902 Membro

Luiz Henrique Morais Aguiar 1397749 Membro

Nilzélia Maria da Silva Oliveira 1654202 Membro

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em até 2 (duas) horas semanais e terá o prazo de 60
(sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 56/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 13 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão que atuará na organização de estande do IFB Campus São Sebastião
em evento de aniversário da Região Administrativa de São Sebastião a ser realizado pela Administração
Regional.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem o
referida Comissão:

 NOME SIAPE REPRESENTAÇÃO

Robson Caldas de Oliveira 2086160 Presidente

Ana Paula Oliveira de Souza 2278801 Membro

Cristiano de Santana Pereira 1668734 Membro

Emilson Ribeiro Neto 1704481 Membro

Henrique Rennó Zanata 1911600 Membro

Laura Misk de Faria Brant 1438806 Membro

Luíz Henrique Morais Aguiar 1397749 Membro

Vera Lucia Ribeiro de Carvalho
Bueno 2801757 Membro

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em até 6 (seis) horas semanais e terá o prazo de 15
(quinze) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 57/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 25 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR Comissão do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Licenciatura
em Letras - Língua Portuguesa do Campus São Sebastião. 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem a
referida Comissão:

 NOME SIAPE REPRESENTAÇÃO

Juliana Estanislau de Ataíde
Mantovani 2262629 Presidenta

Dimitri Assis Silveira 1511760 Membro

Gissele Alves 2440847 Membro

Larissa Dantas Oliveira 3010384 Membro

Luciane Cristina Eneas Lira 1963022 Membro

Elaine Barbosa Caldeira 1639919 Membro

Raquel Sena Mendes 1241559 Membro

Rafael Batista de Sousa  2329352 Membro

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em até 2 (duas) horas semanais, e terá o prazo de 1(um)
ano para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 7/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 2 de fevereiro de 2022.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 58/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 25 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR Comissão de Elaboração dos Horários (timetables) referente ao 2º semestre de
2022 do Campus São Sebastião. 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem
a referida Comissão:

 NOME SIAPE REPRESENTAÇÃO

Juliana Estanislau de Ataide
Mantovani  2262629 Presidenta

Luiz Henrique Morais Aguiar 1397749 Membro

Cristiano de Santana Pereira 1668734 Membro

Fernando Barbosa Vito da Silva 1595147 Membro

Gizele Fernanda Abdon Julio 3009441 Membro

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em até 1 (uma) hora semanal, e terá o prazo de até
30/09/2022 para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 59/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 25 de junho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR Comissão para trabalho na Semana Acadêmica do Campus São Sebastião. 

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a
referida Comissão:

 NOME SIAPE REPRESENTAÇÃO

Pedro Henrique Couto Torres 1387616 Presidente

Larissa Dantas Oliveira 3010384 Membro

Luciane Cristina Eneas Lira 1963022 Membro

Raquel Sena Mendes 1241559 Membro

Maria Del Pilar Tobar Acosta 2277787 Membro

Blenda Cavalcante de Oliveira 2076555 Membro

Cândida Beatriz Alves 1957211 Membro

Augusta Rodrigues de Oliveira Zana 1248102   Membro

Welligton Batista Moura 1258526 Membro

Ana Paula Beserra de Sousa 1967080 Membro

Rosemeire Cardoso de Albuquerque
Leocádio 2343297 Membro

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em até 2 (duas) horas semanais, com a previsão de
conclusão dos trabalhos até 22/08/2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 25/06/2022 19:51:52.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 24/06/2022. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

389694
852a58b48a




